
Impugnação Edital de Concorrência nº 001/2022 DER-DF

Bom dia prezados, 

Segue anexa Impugnação referente ao Edital de Concorrência nº 001/2022 emanado deste órgão a fim de cumpra os efeitos legais.

Att,

CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ.: 08.643.644/0001-00 
(98) 3303-3898

Construservice <construservice@construservicema.com.br>

ter 08/03/2022 11:47

Para:DER - DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS <dmase@der.df.gov.br>;

 2 anexos (776 KB)

IMPUGNACAO EDITAL CP 001- DER-DF assinado digitalmente.pdf; PROCURACAO CONSTRUSERVICE ASSINADA DIGITALMENTE.pdf;



SCB  

 
 

Rua-45, Qd- 33, nº 07,Vinhais,São Luís – MA. 
e-MAIL: samcbarrosadv@gmail.com 

Contato: (98)98430-0019 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
DO DER-DF 

  

  

 

 

Referente ao Edital da Concorrência Pública nº 001/2022 

 
 

 

 

 
 

CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita 
no CNPJ Nº 08.643.644/0001-00, sediada à Avenida Santos Dumond, 01- MA 
026, margem direita, Codó/MA CEP: 65.400-000, e-mail: 
construservice@construservicema.com.br, por intermédio de seu 
representante legal o Srº. RODRIGO GOMES CASANOVA JUNIOR, portador 
da Carteira de Identidade Nº 2487331 SSP/PA e do CPF Nº 237.226.652-72, 
neste ato representada por sua advogada, que esta subscreve, vem, 

respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital de Licitação 
referente à CONCORRÊNCIA Nº001/2022, com base nos fundamentos 

fáticos e jurídicos a seguir delineados. 
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I – DA TEMPESTIVIDADE 

A presente impugnação é plenamente tempestiva uma vez que o 
prazo para protocolo desta, disposto no Edital, é de até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

Considerando o prazo editalício disposto no item 2.3 do Edital nº001/2022 
para apresentação da presente impugnação são as razões ora formuladas 
plenamente tempestivas, razão pela qual a mesma deve ser recebida, conhecida 
e julgada. 

  

II – DOS FATOS 

A empresa qualificada alhures tem interesse em participar do presente 
processo licitatório, o qual tem por objeto a execução dos serviços de 
restauração do pavimento da Rodovias Distrital DF-463, originário do Edital de 
Concorrência Pública nº 001/2022 . 

Ao verificar as condições para participação na licitação citada, constatou-
se que o Edital prevê exigências não contidas no rol taxativo da Lei 8.666/1993, 
fato que culmina na restritividade da competição em desrespeito ao 
ordenamento pátrio vigente. 

  Ante a irregularidades supracitada, faz-se necessária a retificação do 
presente Edital a fim de que o mesmo respeite os ditames legais vigentes. 

  

III – DO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO 

No pertinente a qualificação técnica tem-se a exigência contida no item 
3.4.14 do edital em apreço, que seja apresentada a relação completa da mão de 
obra especializada. Conforme trecho do Edital demonstrado abaixo: 
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Precipuamente acerca da temática em apreço é válido destacar que a fase 
de habilitação do processo licitatório destina-se à verificação da capacidade e da 
idoneidade do licitante em executar o objeto da contratação frente à 
documentação exigida no instrumento convocatório, a qual, em função do 
princípio da legalidade, deve limitar-se à prevista na Lei 8.666/93, salvo 
exigências de qualificação técnica previstas em lei especial. 

Ademais, as exigências a título de habilitação consignadas nos 
instrumentos convocatórios devem se limitar apenas às estritamente 
necessárias a garantir a adequada execução do objeto, ante regra imposta pela 
Constituição Federal: 

“Art. 37 
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(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”. 

Isso esclarecido, transcreve-se o que dispõe a Lei nº. 8.666/93 sobre as 
exigências de qualificação técnica: 

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do ‘caput’ deste artigo, no 
caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 
entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 
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I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, 
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras 
não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 
técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços 
e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva 
alta especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do 
objeto a ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de 
serviços públicos essenciais. 

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
administração.”  

Com efeito, a Lei nº. 8.666/93, em seu art. 30, § 1º, inciso I, numa 
interpretação literal, induz à conclusão de que o responsável técnico deve 
possuir vínculo empregatício com a empresa, já que a norma prescreve a 
necessidade de que tal profissional integre o “quadro permanente” da licitante. 
Frise-se, pela clareza e simplicidade da lei, que a exigência suso é pertinente 
somente no tocante ao responsável técnico. 

Não obstante, a exigência de comprovação de vínculo entre o responsável 
técnico indicado e a empresa licitante deve ser vista com cautela, pois, em que 
pese a literalidade do inciso I, do §1º do art. 30 da Lei de Licitações, não é preciso 
que os licitantes comprovem possuir em seus quadros permanentes tal 
profissional, bastando a demonstração, na data prevista para a apresentação 
das propostas, de que dispõem desse para a execução do objeto, seja ele 
empregado, sócio ou contratado. 

A jurisprudência do TCU é pacífica nesse sentido: 
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“. Configura restrição ao caráter competitivo da licitação a exigência, para fins de 
comprovação da capacidade técnico-profissional (art. 30, § 1º, inciso I, da Lei 
8.666/1993), da demonstração de vínculo empregatício, por meio de carteira de 
trabalho, do profissional com a empresa licitante, sendo suficiente a comprovação da 
disponibilidade do profissional mediante contrato de prestação de serviços, sem vínculo 
trabalhista e regido pela legislação civil. Em processo relativo a Auditoria realizada em 
contrato de repasse celebrado com vistas à implementação de obras de infraestrutura 
em vilas e bairros do município de Sete Lagoas/MG, no âmbito de Fiscalização de 
Orientação Centralizada, realizaram-se audiências em razão de variados achados de 
auditoria, dentre os quais restrição à competitividade de licitação. Uma das exigências 
consideradas restritivas consistiu na obrigatoriedade de comprovação, por meio de 
carteira de trabalho, de vínculo empregatício entre a empresa licitante e os profissionais 
considerados para a qualificação técnica. Ao apreciar o mérito, observou o relator tratar-
se, efetivamente, “de cláusula com caráter restritivo ao certame, segundo consolidada 
jurisprudência deste Tribunal (v.g., Acórdãos ns. 2.297/2005; 597/2007; 2.553/2007; 
141/2008; 381/2009 e 1.041/2010, todos do Plenário)”. Nesse ponto, a título de 
fundamentação, o relator transcreveu excerto do voto condutor do Acórdão 2.297/2005 
Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler, no qual se observou que “o artigo 
30, § 1º, inciso I, da Lei n. 8.666/1993 utiliza a expressão ‘qualificação técnico-
profissional’ para indicar a existência, nos quadros permanentes de uma empresa, de 
profissionais em cujo acervo técnico conste a responsabilidade pela execução de obras 
ou serviços similares àqueles aspirados pelo órgão ou entidade da Administração”, 
destacando-se a ausência de definição na lei do que seria “quadro permanente”. 
Ponderou o relator da citada deliberação que o conceito de quadro permanente “reclama 
certa ampliação nas hipóteses em que a autonomia no exercício da profissão 
descaracteriza o vínculo empregatício sem afastar a qualificação do sujeito como 
integrante do quadro permanente, como é o caso dos profissionais da área de 
engenharia”, e prosseguiu: “A exigência de que as empresas concorrentes possuam 
vínculo empregatício, por meio de carteira de trabalho assinada, com o profissional 
técnico qualificado mostra-se, ao meu ver, excessiva e limitadora à participação de 
eventuais interessados no certame, uma vez que o essencial, para a Administração, é 
que o profissional esteja em condições de efetivamente desempenhar seus serviços no 
momento da execução de um possível contrato. Em outros termos, o sujeito não 
integrará o quadro permanente quando não estiver disponível para prestar seus serviços 
de modo permanente durante a execução do objeto do licitado”, assim, “se o profissional 
assume os deveres de desempenhar suas atividades de modo a assegurar a execução 
satisfatória do objeto licitado, o correto é entender que os requisitos de qualificação 
profissional foram atendidos. Não se pode conceber que as empresas licitantes sejam 
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obrigadas a manter profissionais de alta qualificação, sob vínculo empregatício, apenas 
para participar da licitação, pois a interpretação ampliativa e rigorosa da exigência de 
vínculo trabalhista se configuraria como uma modalidade de distorção”. Nesse sentido, 
seria suficiente “a comprovação da existência de um contrato de prestação de serviços, 
sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum”. Em razão dessa e de 
outras irregularidades, o Tribunal rejeitou as razões de justificativas dos responsáveis e 
aplicou-lhes multa. Acórdão 872/2016 Plenário, Auditoria, Relator Ministro-Substituto 
Marcos Bem querer. 

3. É ilegal a exigência, para participação em licitação, de comprovação de 
vínculo empregatício do responsável técnico com a empresa licitante. Também na 
Representação acerca da licitação conduzida pelo Município de Brasilândia 
D’Oeste/RO, fora apontada exigência de vínculo empregatício, na data de entrega da 
proposta, de engenheiro civil, ambiental e sanitarista com as licitantes. Realizado o 
contraditório, a relatora destacou que ‘a jurisprudência do Tribunal também é pacífica 
no sentido de ser ilegal a exigência de comprovação de vínculo empregatício do 
responsável técnico com a empresa licitante, pois impõe um ônus desnecessário aos 
concorrentes, na medida em que são obrigados a contratar, ou a manter em seu quadro, 
profissionais apenas para participar da licitação (acórdãos 103/2009 e 1.808/2011, do 
Plenário, entre outros)’. 

Pontuou a relatora que o objetivo da Administração é garantir que os 
profissionais indicados possam, de fato, desempenhar suas funções para garantir a 
execução do objeto licitado: ‘O vínculo do profissional qualificado não precisa, portanto, 
ser necessariamente trabalhista ou societário. É suficiente a existência de um contrato 
de prestação de serviços, regido pela legislação civil comum’. Nesse passo, ausentes 
as justificativas que embasassem a exigência editalícia, o Plenário acatou a proposta 
da relatora para que a Representação fosse considerada procedente, rejeitando-se as 
razões apresentadas pelos responsáveis e imputando-lhes multas individuais.”  

“Requisitos de habilitação indevidos: 2 - Necessidade de vínculo empregatício 
entre o responsável técnico e a licitante. Outra possível irregularidade apontada no edital 
da Concorrência n.º 002/2009, destinada à contratação das obras do Centro de 
Convenções de Umuarama/PR, envolvendo recursos federais transferidos pelo 
Ministério do Turismo, foi a ‘exigência de comprovação de vínculo empregatício entre o 
responsável técnico, elencado no subitem 3.3.7, e a proponente, mediante registro em 
carteira de trabalho e ficha de registro da empresa, decorrente do descumprimento do 
art. 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, e de reiteradas decisões deste Tribunal’. Em 
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seu voto, o relator ressaltou que a exigência de vínculo empregatício entre o 
responsável técnico e a proponente, na fase de habilitação, é, de fato, irregular. Além 
de extrapolar as exigências de qualificação técnico-profissional, ela poderia prejudicar 
o caráter competitivo da licitação. No entanto, o relator concordou com a unidade técnica 
que, no caso concreto, a aludida impropriedade não teve o condão de afetar a 
competitividade do certame. Dessa forma, a fim de evitar a sua repetição em futuras 
licitações com recursos federais e de cumprir a função pedagógica do Tribunal, o 
Plenário, nos termos do voto do relator, decidiu expedir alerta à Prefeitura Municipal de 
Umuarama/PR. Precedentes citados: Acórdãos n.os 2.170/2008, 800/2008, 141/2008 e 
1.100/2007, todos do Plenário.” 

“Concorrência para execução de obra: 1 - Exigência de vínculo empregatício 
entre o responsável técnico e a empresa licitante, para fim de qualificação técnico-
profissional. 

É desnecessário, para fim de comprovação da capacitação técnico profissional, 
prevista no art. 30, §1º, I, da Lei nº. 8.666/93, que o profissional mantenha vínculo 
empregatício, por meio de contrato de trabalho, sendo suficiente prova da existência de 
contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil comum. Foi esse o 
entendimento defendido pelo relator, ao apreciar representação acerca de possíveis 
irregularidades existentes nos editais das Concorrências n.os 016/2009, 022/2009 e 
026/2009, promovidas pela Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social 
em Belém/PA, para a construção de agências de atendimento da Previdência Social. A 
representante contrapõe-se à exigência constante do item 2.3, alíneas ‘c’, ‘e’ e ‘f’, dos 
respectivos editais, que obriga a licitante a fazer prova de que o responsável técnico 
(engenheiro) integra o seu quadro permanente, mediante vínculo empregatício ou 
mesmo societário, não aceitando que ele seja profissional autônomo, contratado pela 
licitante para a prestação de serviço, em desacordo com a jurisprudência do TCU. A 
unidade técnica, em face das circunstâncias do caso concreto, manifestou-se pela 
procedência parcial da representação, propondo, ainda, a expedição de determinação 
corretiva à entidade, para futuros certames. Para o relator, ‘as particularidades que 
encerram o caso concreto justificam o encaminhamento formulado pela unidade técnica, 
especialmente pelos seguintes pontos destacados na instrução: a) em que pese o 
entendimento consolidado na jurisprudência do TCU, não houve determinação 
diretamente direcionada à Gerência Executiva do INSS no Pará, no sentido de exigir 
que a autarquia abstenha-se de limitar que a comprovação de qualificação técnico-
profissional se dê exclusivamente pelos meios constantes dos editais em exame 
(Concorrências nº 016, 022 e 026/2009); b) a possibilidade de comprovação de vínculo 
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entre o profissional e a empresa, para efeito de qualificação técnico-profissional, via 
contrato de prestação de serviço, ainda não é uma prática totalmente pacificada no 
âmbito administrativo - não obstante estar em constante evolução -, de igual sorte na 
esfera doutrinária; c) a exigência editalícia não ocorreu por critérios subjetivos, mas, 
pelo contrário, por exigência objetiva calcada em interpretação restritiva da norma, em 
observância aos princípios constitucionais, não podendo, assim, ser considerada 
manifesta ilegalidade.’ Ao final, o relator registrou que, ‘inobstante a restrição causada 
à empresa representante, não há elementos nos autos que comprovem que a exigência 
inquinada resultou em prejuízo à competitividade dos certames ou à obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. Ao contrário, os documentos constantes 
dos autos, pelo menos no que toca à Concorrência n.º 022/2009, demonstram que 4 
(quatro) empresas participaram efetivamente da licitação, e que o preço da proposta 
vencedora resultou em uma diferença, a menor, de 19% em relação ao valor global 
estimado no edital.’ O Plenário acolheu o voto do relator. Precedentes citados: Acórdãos 
n.os 2.297/2005, 361/2006, 291/2007, 597/2007, 1.908/2008, 2.382/2008 e 103/2009, 
todos do Plenário”.  

Sangrando-se vencedor da licitação, caberá ao particular, então, de 
fato comprovar a alegada disponibilidade da estrutura exigida, o que inclui 
a equipe técnica mínima estabelecida pela Administração e a efetiva 
comprovação de vínculo, que também poderá ser mediante contrato de 
prestação de serviços. 

Nessa linha, tem-se que é viável que a Administração defina no 
instrumento convocatório a composição mínima da equipe técnica que 
julgar necessária para a satisfatória execução do objeto, bem como o perfil 
dos profissionais que a integram (desde que pautada em justificativa 
adequada e suficiente), sendo que na fase de habilitação o licitante apenas 
precisará apresentar uma declaração de disponibilidade dessa equipe, sem 
ser necessário relação nominal dos integrantes ou qualquer outra espécie 
de comprovação, a qual será exigida após a adjudicação, como condição 
contratual, que se descumprida sujeitará o particular às sanções cabíveis 
em face de sua inadimplência. 

Portanto, para fins de qualificação técnica-profissional é 
desarrazoada a exigência de relação nominal dos profissionais, por 
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configurar restrição a competitividade. Uma vez não tendo no edital 
justificativa adequada e suficiente, a exigência de laboratorista,  topógrafo 
e técnico ambiental mostra-se excessiva, fato que fere a legislação vigente. 

Acerca do tema transcrevem-se as lições de Jessé Torres Pereira Júnior, 
que defende: 

“Se o ato convocatório houver de formular exigência respeitante a instalações, 
equipamento e pessoal especializado ainda na fase de habilitação preliminar, o 
habilitante está autorizado a satisfazê-la por meio de declaração formal de que dispõe 
dos itens exigidos, em condições de atender ao objeto da licitação; instruirá a declaração 
com rol que os discrimine. Esta a diretriz que o parágrafo traça para os licitantes. 

Ao mesmo tempo, remete comando restritivo para a Administração: o de que não 
poderá formular a exigência de modo a individualizar bens que já devam ser de 
propriedade do habilitante, nem situados em determinado local. A vedação é importante 
para impedir exigência que direcione a habilitação ao indicar bens certos e 
determinados, de que somente disporão uma ou algumas das empresas aptas à disputa. 

Por conseguinte, cabível é a exigência, como requisito de habilitação, quanto a 
instalações, equipamentos e pessoal reputados essenciais para a execução do objeto, 
porém terá de ser deduzida no edital em termos genéricos e despersonalizados. Assim, 
por exemplo, se a exigência for de pessoal especializado, terá de indicar a natureza e o 
grau da especialização, sem mencionar nomes de profissionais ou de escolas que os 
tenham formado. Se for de equipamentos, terá de refletir funções ou capacidade, sem 
exigir número de funções e quantidade de potência superiores ao que bastar à 
realização do objeto” 

E o posicionamento do TCU corrobora nesse mesmo sentido: 

[RELATÓRIO] ANÁLISE DAS OITIVAS 

Por sua vez, a exigência contida no Anexo VII do edital em que a licitante deveria 
juntar o nome dos responsáveis técnicos (peça 3, p. 155), também pode ser considerada 
cláusula abusiva e desnecessária. 
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Compulsando o Anexo VII do Edital (peça 3, p. 155), verifica-se que a exigência 
contida no item dá o indicativo de que a equipe técnica deve ter no mínimo três 
componentes. Porém, não se percebe qualquer necessidade de haver a solicitação, eis 
que não relaciona qual a formação ou experiência exigida, desses componentes. Com 
exceção, por obviedade, do responsável técnico pela obra. É dizer, não há necessidade 
de solicitar a informação, uma vez que o edital não prevê que se analise a qualificação 
da equipe, por meio de critérios técnicos definidos para uma eventual reprovação da 
equipe. 

Ademais, mesmo que a licitante indicasse os nomes no anexo, não haveria como 
cobrar desta, no momento da contratação, que a equipe permanecesse a mesma, por 
falta de previsão no edital e até por ser impossível prever acontecimentos futuros, tais 
como falecimentos, desvinculação da equipe da empresa, dentre outros fatores 
imprevisíveis. 

Assim, a cláusula combatida pela representante apenas teve como finalidade 
excluir possíveis concorrentes que, como no caso da Makri Ltda. não lograram 
preencher corretamente a tabela do edital 9.2 com fundamento no art. 71, inciso IX, da 
Constituição Federal de 1988, c/c art. 45, caput, da Lei n. 8.443/1992, assinar prazo de 
15 (quinze) dias para que o Iphan/AL adote as providências necessárias para anular a 
Concorrência n. 003/2015, que teve por finalidade a contratação de empresa para 
Requalificação do Largo da Igreja Nosso Senhor do Bomfim – Taperaguá, dadas as 
irregularidades concernentes às exigências dos subitens 2.1.1 e 2.1.2 do Edital da 
Concorrência 003/2015 restritas à comprovação por meio do Sicaf, bem como ao seu 
Anexo VII, relativamente à equipe técnica de três componentes, sem justificativas, o que 
acarreta restrição à competitividade do certame, em afronta aos artigos 37, inc. XXI, da 
Constituição Federal, e 3º, § 1º, inciso I, 30 e 32 da Lei 8.666/1993, além da ampla 
jurisprudência do TCU, informando a este Tribunal, nesse mesmo prazo, as medidas 
adotadas”. “3.4. a exigência contida no subitem 13.4.2 do Edital, da indicação nominal 
de profissionais de nível superior distintos para cada lote da licitação, bem como 
pertencentes ao quadro permanente da empresa proponente, com vínculo comprovado 
mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho ou por meio de contrato de 
prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum, como 
requisito indispensável para sua habilitação, impõe ônus antecipado às proponentes 
sem a correspondente garantia de que o participante venha a ser vencedor do certame, 
com prejuízo ao princípio da competitividade, afrontando o disposto no art. 3º, caput e § 
1º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, bem como a jurisprudência do TCU (v.g. Acórdãos nºs 
481/2004; 1.094/2004; 26/2007; 126/2007, todos do Plenário; Acórdão nº 2.178/2006-
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1ª Câmara; Acórdão nº 2.561/2004-2ª Câmara); o fator de permanência atenta contra o 
princípio da igualdade, previsto no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, porquanto pode 
acarretar uma redução de até 12 (doze) pontos, ou seja, 12% (doze por cento) do total 
de pontos possíveis, na nota técnica das proponentes que não possuírem em seus 
quadros permanentes, há mais de um ano, dois profissionais de nível superior 
disponíveis para cada lote que a empresa pretenda participar, sendo que, para se 
assegurar da qualidade e da eficiência da prestação dos serviços em questão, é 
suficiente que a Administração Pública defina de maneira clara, tanto no Edital como no 

contrato que vier a ser celebrado, o perfil desejado e o quantitativo mínimo de 
profissionais que entende necessário para sua execução”. 

“O TCU tem rechaçado a exigência prévia de profissionais de cunho técnico 
operacional no quadro permanente da empresa licitante. O TCU entende que exigências 
dessa natureza inibem o caráter competitivo do certame, de forma contrária ao princípio 
da igualdade. O argumento do MAPA de que é um desafio para Administração garantir 
a qualidade do objeto sem a configuração de restrição à competitividade já foi objeto de 
debate nesse Tribunal. O Ministro Ubiratan Aguiar, no TC 026.646/2006-6, faz 
orientações sobre como garantir a qualidade do objeto sem implicar em restrições à 
competitividade, conforme trecho transcrito a seguir: 

De outra parte, para que a contratante não fique a mercê de 'licitantes 
aventureiros' e tenha maior garantia da qualidade do pessoal da contratada, cabe a ela 
dispor, tanto no edital como no contrato que vier a ser celebrado, o perfil desejado e o 
quantitativo mínimo de pessoas que entende necessário para realização dos serviços, 
evitando, assim, eventual favorecimento de determinadas empresas na fase de 
pontuação técnica, porém garantindo que o objeto contratado será executado por 
pessoas plenamente qualificadas.’ 

Assim, o TCU adota posicionamento contrário à exigência de quadro de pessoal 
com técnicos certificados e qualificados em fase anterior a celebração do contrato. Esse 
entendimento visa a evitar que os licitantes incorram em despesas que sejam 
desnecessárias e anteriores à própria celebração do contrato.”  

“abstenha-se de exigir, nos editais de licitação, que os profissionais listados 
pelas participantes, para comprovação da capacidade técnico-operacional, tenham, no 
momento da habilitação, vínculo profissional de qualquer natureza jurídica com a 
respectiva licitante, uma vez que, de acordo com o inciso I do §1º do art. 30 da Lei nº 
8.666/93, tal exigência é cabível para a comprovação da capacidade técnico 
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profissional, em relação aos profissionais de nível superior, ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentores de responsabilidade técnica.” 

Dessa forma, ainda que a Administração possa, em face de justificativa 
técnica, definir a composição mínima da equipe técnica responsável pela 
execução do serviço, não é válido exigir que as licitantes apresentem relação 
nominal dos membros que compõem essa equipe, nem que comprovem o 
vínculo profissional entre eles, bastando, na fase de habilitação, a apresentação 
de declaração formal do próprio licitante de que dispõe do pessoal técnico 
adequado para atender as condições do edital e executar regularmente o objeto, 
o que deverá ser efetivamente comprovado pela empresa vencedora da 
licitação. 

Destarte, será a partir da assinatura do contrato e durante a execução dos 
serviços que a Administração deverá verificar, por intermédio de competente e 
escorreita fiscalização, se a empresa contratada cumpre com as obrigações 
contratuais assumidas (que se vinculam aos termos do edital e da proposta 
vencedora), o que inclui, então, a disponibilização do pessoal técnico exigido no 
edital para execução do objeto, sob pena de inadimplemento e aplicação das 
sanções cabíveis. 

 Conforme ensina Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 
28a ed., Malheiros, p. 264), "O descumprimento dos princípios descaracteriza o 
instituto da licitação e, principalmente, o resultado seletivo na busca da melhor 
proposta para o poder público.” 

Como é cediço, então, o objetivo da licitação é possibilitar a participação 
do maior número de licitantes de todo território nacional como forma de fomentar 
a competitividade, na busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 
Dessa forma, o edital deve estabelecer de forma clara e simples apenas as 
normas taxativas constantes da Lei de Licitações, em respeito ao Princípio da 
Livre Concorrência. 
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 Por outro giro, é importante ressaltar que o TCE- PI emitiu decisões nas 
quais recomenda a exclusão do item combatido no bojo das presentes razões, 
conforme transcrição a seguir:  

  

  

  

 Conforme depreende-se do trecho das decisões suso, acerca da 
exigência editalícia ora combatida, resta demonstrada a necessidade de reforma 
do Edital em apreço.  

O entendimento de grande parte das decisões dos tribunais brasileiros é 
que os acórdãos proferidos pelos Tribunais de Contas vinculam a Administração 
Pública.  

 Nessa toada caminha o próprio Tribunal de Contas da União, conforme 
Súmula infracitada: 

 Súmula 222 – TCU 
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As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação 
de normas  gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente 
à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos 
Poderes da União, dos  Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

 Apesar de existirem, em nosso País, duas correntes que estudam a 
natureza jurídica das decisões dos Tribunais de Contas, um ponto comum na 
doutrina e jurisprudência é que as decisões emanadas pelos órgãos de controle 
vinculam a administração pública. A corrente predominante na doutrina e na 
jurisprudência brasileira atual, defende o entendimento de que as decisões dos 
Tribunais de Contas são técnico-administrativas, ou seja, são de natureza 
administrativa, capazes de produzir a denominada “coisa julgada administrativa” 
e vinculam os órgãos e as entidades da Administração Pública a que se 
relacionam.  

Indo além, resta regulamentado no ordenamento jurídico o poder de 
sanção que permeia as decisões dos órgãos de controle. Nesse prisma, o 
Tribunal de Contas da União poderá aplicar multas e/ou imputar débitos aos 
administradores ou responsáveis que lhe são jurisdicionados, inclusive às 
mesmas sanções sujeitam-se, solidariamente, os responsáveis pelo controle 
interno que, comprovadamente, tomarem conhecimento de irregularidade ou 
ilegalidade e delas deixarem de dar imediata ciência ao TCU.  

 Ante ao exposto, face a exigência abusiva mencionada é mister a 
retificação do presente Edital, bem como nova publicação e reabertura dos 
prazos legais. 

 

 IV – DO PEDIDO 

Ante ao exposto requer que seja julgada procedente a presente 
IMPUGNAÇÃO, com efeito de não mais constar no Edital a exigência contida no 
item 3.4.14, conforme trecho transcrito abaixo : 
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Requer ainda que seja determinada a republicação do Edital, com a devida 
alteração ora pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto nos termos do 
art. 21, § 4º da Lei 8.666/93.  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 São Luís - MA, 08 de março de 2022. 

 

 

Samantha Costa Barros 

OAB/MA nº10.986 

Samantha 
Costa Barros

Assinado de forma digital 
por Samantha Costa 
Barros 
Dados: 2022.03.08 
11:37:56 -03'00'
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 08.643.644/0001-00, sediada à
Avenida Santos Dumond, 01- MA 026, margem direita, Codó/MA CEP: 65.400-000, por
intermédio de seu representante legal o Srº. RODRIGO GOMES CASANOVA JUNIOR,
portador da Carteira de Identidade Nº 2487331 SSP/PA e do CPF Nº 237.226.652-72,
brasileiro,viúvo,engenheiro civil,residente e domiciliado na Rua Aririzal,- Condominio D’Italy
II,Bloco 03, Apartamento 04, Cohama, São Luís-MA.

OUTORGADOS: Dra. SAMANTHA COSTA BARROS, brasileira, advogada, inscrita na
OAB-MA sob o nº 10.986, com endereço profissional situado á Rua 45, Quadra 33, Casa
07, Vinhais, São Luís – MA.

PODERES: por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
procuradores os outorgados, concedendo-lhes os poderes da cláusula ad judicia et
extra, para o foro em geral, e especialmente para: defender os interesses do
outorgante em âmbito administrativo e judicial, podendo, portanto, promover
quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em qualquer instância, assinar termo,
substabelecer com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos e quaisquer atos
necessários e convenientes ao bom e fiel desempenho deste mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga aos Advogados acima descritos,
os poderes para, em nome do outorgante, receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a
ação, receber, dar quitação, firmar compromisso, pedir a justiça gratuita e assinar
declaração de hipossuficiência econômica, e em especial para fazer a defesa em
processo criminal. (Em conformidade com a norma do art. 105 do NCPC15)

Os poderes específicos acima outorgados poderão ser substabelecidos.

Codó – MA, 02 de agosto de 2021.

________________________________________

CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Outorgante

CONSTRUSERVICE C 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES LT:08643644000100

Digitally signed by CONSTRUSERVICE C 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 
LT:08643644000100 
Date: 2021.08.09 10:26:02 -03'00'
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Contencioso Administra�vo e Judicial

Gerência de Estudos e Pareceres

Despacho - DER-DF/DG/PROJUR/DICAJ/GEPAR Brasília-DF, 15 de março de 2022.

À PROJUR

Senhor chefe,

 

Trata-se de impugnação interposta pela empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA (81525389, aos termos do Edital de Concorrência n.º 001/2022 - Contratação de
Empresa Especializada Para Execução Das obras de Restauração do Pavimento da Rodovia Distrital DF-
463, no Trecho Compreendido Entre A cidade de São Sebas�ão e o Entroncamento Desta Com a DF-001
(EPCT), pertencentes ao Sistema Rodoviário do Distrito Federal (SRDF).

A impugnação tem como objeto a exigência con�da no item 3.4.14 do edital acima citado,
que estabelece que  "as empresas licitantes deverão apresentar a relação completa da mão de obra a ser
u�lizada na execução dos serviços devendo conter, necessariamente, a qualificação do profissional, a
quan�dade e o padrão salarial em salários-mínimos vigentes,  dispondo no mínimo de: Engenheiro
Sênior, com experiência comprovada em pavimentação; Engenheiro auxiliar; Laboratorista com
experiência comprovada em solos e asfaltos; Topógrafo, com experiência comprovada em topografia
rodoviária; Encarregado, com experiência comprovada em pavimentação; Operadores, auxiliares e
trabalhadores em número compa�vel com as frentes de serviços; Técnico Ambiental.

Vejamos o que estabelece o ordenamento jurídico sobre o tema: 

CF/88 - Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:  
(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, man�das as condições efe�vas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permi�rá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garan�a do cumprimento das
obrigações.  
 
Lei n. 8666/1993 - Art. 30.  A documentação rela�va à qualificação técnica
limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na en�dade profissional competente;
II - comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e
compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da licitação,
e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
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informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o
caso.

§ 1o  A comprovação de ap�dão referida no inciso II do "caput" deste ar�go, no
caso das licitações per�nentes a obras e serviços, será feita por atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas en�dades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 
            
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela en�dade competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de caracterís�cas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às
parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto da licitação, vedadas
as exigências de quan�dades mínimas ou prazos máximos;             § 2o  As
parcelas de maior relevância técnica e de valor significa�vo, mencionadas no
parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.             

§ 3o  Será sempre admi�da a comprovação de ap�dão através de cer�dões ou
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior.

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de ap�dão,
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado.

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de a�vidade ou de ap�dão com
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer
outras não previstas nesta Lei, que inibam a par�cipação na licitação.

§ 6o  As exigências mínimas rela�vas a instalações de canteiros, máquinas,
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação
de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.

 § 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta
complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a
metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação ou não,
antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por
critérios obje�vos.

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva
alta especialização, como fator de extrema relevância para garan�r a execução
do objeto a ser contratado, ou que possa comprometer a con�nuidade da
prestação de serviços públicos essenciais.
§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1º deste ar�go
deverão par�cipar da obra ou serviço objeto da licitação, admi�ndo-se a
subs�tuição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela administração.               

O que se pretende com o Item 3.4.14 do edital é exigir dos licitados, no momento da
habilitação, apenas uma declaração/apresentação da relação completa da mão de obra a ser u�lizada na
execução dos serviços, contendo a qualificação profissional, a quan�dade e o padrão salarial em salários-
mínimos vigentes. Nesta declaração, não há necessidade da empresa fornecer a relação nominal dos
integrantes da equipe técnica, restando cumprida a  exigência do item com a apresentação da
composição mínima dos integrantes esta equipe. 
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Ademais, a relação nominal dos integrantes será exigida após a adjudicação, como
condição contratual, nos termos do Item 3.4.16: 

Todos os profissionais indicados na Declaração de Responsabilidade Técnica,
item 3.4.3.2 do Edital, deverão, obrigatoriamente, comprovar a condição de
vínculo com a empresa licitante, na assinatura do contrato, em uma das
seguintes condições: a) por contrato de prestação de serviço celebrado de
acordo com a legislação civil, ou; b) por meio de cópia auten�cada da CTPS –
Carteira de Trabalho ou cópia do Registro de Empregados, no caso de
empregado da licitante, ou; c) por meio do Contrato Social da Empresa ou
Cer�dão de Pessoa Jurídica do CREA, para o sócio ou proprietário.

Dessa feita, como a referida exigência técnica possui amparo legal e não viola qualquer
preceito cons�tucional, não há mo�vos para excluir o Item 3.4.14 do Edital de Concorrência n.º
001/2022.

 

 

 

Flávia Regina Amorim Baga�n da Rocha

Gerente de Estudos e Pareceres - DER/DF 

DER-DF/DG/PROJUR/DICAJ/GEPAR

                                           

           

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA REGINA AMORIM BATAGIN DA ROCHA -
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Superintendência Administra�va e Financeira

Diretoria de Materiais e Serviços

Despacho - DER-DF/DG/SUAFIN/DMASE Brasília-DF, 18 de março de 2022.

 

À Empresa

Construservice Empreendimentos e Construções Ltda

Ref. Edital de Concorrência Nº 001/2022

Assunto: Impugnação

e-mail: construservice@construservicema.com.br 

 

 

Prezados Senhores,

 

                   Informamos que o Diretor Geral do DER-DF, após análise da área competente,
indeferiu a impugnação supracitada.

                   Informamos ainda, que o processo de SEI n.º 00113-000022010/2019-
56encontra-se a disposição dessa empresa para consulta.

 

Em anexo:

- Resposta da PROJUR.

- Despacho do Diretor Geral.

 

 

 

Atenciosamente,

Ana Hilda do Carmo Silva

Diretora de Materiais e Serviços

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA HILDA DO CARMO SILVA - Matr.0094068-2,
Diretor(a) de Materiais e Serviços, em 18/03/2022, às 17:15, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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